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PORTARIA NO 6312021

o PRESIDENTE DA cÂuRnR DE VEREADoRES DE PITANGA, ESTADO DO

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÔeS COTFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO
REGIMENTO INTERNO,

RESOLVE

Art. 1o Prorrogar pelo período de 90 (noventa) dias a licença para tratamento de saúde da

servidora lsabel Cristina lubel, matrícula 1431, ocupante do cargo de auxiliar de serviços gerais,

conforme prevê o art. M3 da Lei Municipal no 784, de 20 de dezembro de 1996 - Estatuto dos

Servidores Públicos Municipais, a contar de 24t0912021.

Art. 2o Decorrido o gtazo descrito no art. 1o, a servidora deverá apresentar-se ao trabalho na

Câmara Municipal de Pitanga - PR,

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Pitanga, 29 de setembro de 2021.

Fabricio Duarte Holovka
Presidente



ESTADODO PÂRANÁ
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CÂNÍARA rlttrNtcrpAL DE vEREADoRE§ Do NÍl,lNtciPIo DE PITANcA
PORTARIA N" 63/2021

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE.VEREADORES DE
PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
nrnmrnçôns coNFERTDAS pELo ARTIGo 27 Do
REGIMENTO INTERNO,

RESOLVE

AÍt. l",Prorrogar pelo período de 90 (noventa) dias a licença
para tratamento de saúde da servidora Isabel Cristina Iubel,
matrícula 143 l, ocupante do cargo de auxiliar de serviços
gerais, conforme prevê o art. 143 da Lei Municipal n' 784, de

20 de dezembro de 1996 - Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais, a contar de 24/09/2021.

Art. 2" Decorrido o prazo descrito no art. lo, a servidora deverá
apresentar-se ao trabalho na Câmara Municipal de Pitanga -
PR..

AÍ 3: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pitanga, 29 de setembro de 2021.

FABRICIO DAARTE HOLO'/KA
Presidente
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